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BDA VIGEM | CANINDE | CARIDADE | ITATIRA | MADALENA | PARAMOT! 

COMSERCE 2 
CONSERCE2@GMAIL COM 

EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRONICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025-CE 
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 01/2025-CE 

MENOR PRECO GLOBAL 

0 CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA 
REGIAO SERTAO CENTRAL 2, inscrita no CNPIMF sob o N°44.804.047/0001- 
11, torna público para conhecimento dos interessados que serd realizado CONCORRENCIA 

ELETRONICA. do tipo "MENOR PRECO GLOBAL", a ser processado ¢ julgado pelo(a) Agente 

de Contratagio e sua Equipe de Apoio, nomeados pelo termo de cooperação técnica Nº 01/2025, 

20 de fevereiro de 2025, conforme condigdes estabelecidas no presente Edital regida pela Lei 

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e demais normas regulamentares aplicaveis  espécie, atendidas as limitagdes, condigdes 

e exigéncias expressamente fixadas neste EDITAL. 

RECEBIMENTO DE ABERTURA E ANALISE | INICIO DA SESSAO DE 

PROPOSTAS DAS DISPUTA DE PRECOS: 
ATE: PROPOSTAS: 

09/02/2026 às 09h00 09/02/2026 às 09h10 11/02/2026 às 10h00 

1 — DISPOSICOES PRELIMINARES 
1.1. A Concorréncia Eletronica será realizada em sessdo publica, na data, horário e local já 

indicados anteriormente, por meio da INTERNET, mediante condigdes de seguranga, criptografia 

e autenticagdo, em todas as suas fases. Os trabalhos serdo conduzidos pelo(a) Agente de 

Contratagio, mediante a insergio e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo "BBMNET Licitagdes", constante da pégina eletronica do BBMNET - Licitagdes 

Publicas, no enderego https://novobbmnet.com.br. 

1.2.  Ocorrendo decretagio de feriado ou outro fato superveniente que impega a realizagdo da 

etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento serd automaticamente 

transferido para nova data e horério, devidamente informados via chat. 

2 -OBJETO 
2.1, Eobjeto desta licitagio a CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A CONSTRUGAO DE 01 (UM) CENTRAL MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS - 
CMRS NO MUNICIPIO DE CARIDADE-CE, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DE 

MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA REGIAO SERTAO CENTRAL 2 - 

CONSERCE 2, conforme especificagdes do edital, no termo de referéncia/projeto basico. 

2.2. O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 451.835,94 (QUATROCENTOS E 

CINQUENTA E UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 
23. Os pregos máximos unitarios admitidos neste certame estdo constantes nas planilhas 

orgamentarias em anexo ao este edital, 

3 — PARTICIPACAO 
3.1. Podera participar da presente concorréncia eletronica, a empresa que atender a todasas 

exigéncias deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto & documentagdo, e estiver devidamente 

cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br. 

3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo proprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 
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3.3. A empresa participante deverd estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 

do art. 7° da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 

exigida esta comprovagdo a qualquer tempo. 

34, Não sera admitida a participagdo de empresas que se encontrem em regime deconcordata 

ou em processo de faléncia, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação,que estejam com 

o direito de licitar e contratar com a Administragdo Pública suspensa ou que por esta tenham sido 

declaradas inidoneas. 

4 - CREDENCIAMENTO 
4.1. Poderdo participar da presente Concorréncia Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitagdes Eletrénicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no enderego www.novobbmnet,com.br 

42. O Licitante responsabiliza-se exclusiva ¢ formalmente pelas transagdes efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas ¢ seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentesde uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

43. As dividas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletronico poderdo ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou Email, 

disponíveis no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br. 

44, Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de 

segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 13:00hs (horário de Brasília) através dos canais informados 

no site https://novobbmnet.com.br. 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

5.1. O certame será conduzido pelo(a) Agente de Contratação, que terá, em especial, as 

seguintes atribuíções: 

5.2.  Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

5.3. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

5.4. Abriras propostas de preços; 

5.5. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

5.6, Desclassificar propostas indicando os motivos; 

5.7, Conduzir os procedimentos relativos aos lances ¢ & escolha da proposta ou do lancede 

menor prego; 
5.8. Verificar a habilitagdo do proponente; 
5.9. Declarar o vencedor; 

5.10. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente parajulgamento; 

5.11. Elaborar a ata da sessão; 

5.12. Encaminhar o processo & autoridade superior para homologar e autorizar acontratagdo. 

6 — DA PARTICIPACAO NA LICITACAO: 
6.1. Poderdo participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigéncias 

contidas neste edital e seu anexo. 

6.2, Detenha atividade pertinente e compativel com o objeto desta Concorréncia; 

6.3. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento da 

Bolsa Brasileira de Mercadorias no enderego hitps:/novobbmnet.com.br. 

6.3.1, Para ter acesso ao sistema eletrénico, os interessados em participar desta concorréncia 

eletronica deverão dispor de chave de identificagdo e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento ¢ regulamento do sistema; 

6.3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade. 

64. O licitante responsabiliza-se exclusiva ¢ formalmente pelas transagdes efetuadas em seu 
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nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas ¢ seus lances, inclusive os atos 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistes 

órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentesde uso indevido 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5, E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela 

informagdo, devendo proceder, imediatamente, & corregdo ou 4 alteração dos registros tao logo 

identifique incorregdo ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.6, A não observância do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagio no 

momento da habilitagio. 

6.7.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porie, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.7.1. Para fins de aplicação da Lei Complementar 123/2006 nesta licitagdo, as MPE (MEI, ME 

E EPP), farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPE 

ou de Entidades Beneficiadas; 

6.8. Não Poderio disputar esta Licitagio: 

6.8.1. Aquele que não atenda as condigdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 

quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a elerelacionados; 

6.83. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboragdo do projeto basico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsével 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela 

necessarios; 

6.84. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 

participar da licitagio em decorréncia de sanção que Ihe foi imposta; 

685, Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente piblico que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ouque deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.86. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.8.7, Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissdo de trabalhadores a condigdes andlogas as de escravo ou por contratagio de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagdo trabalhista; 

6.8.8. Agente público do 6rgdo ou entidade licitante; 

689, Pessoas juridicas reunidas em consércio; 

JUSTIFICATIVA vedagio a participagio de consoreio: 

I - A vedação 4 participagdes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de 

consoreio se justifica na medida em que nas contratagdes de servigos comuns, ¢ bastante comum 

a participagdo de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 

minimo exigido no tocante & qualificagio técnica e econdmico-financeira, condições suficientes 

para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possiveis 

licitantes individuais. A auséncia de consórcio não trará prejuizos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formagdo de consorcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questdes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condigdes de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administragio, com 

vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consércio. 

11 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participagao, ou ndo, de empresas constituidas sob a forma de consércio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu 
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artigo 15 que atribui & Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licita 

ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de cm‘pfiz 

gialos. — em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por presti; 

principios da competitividade, economicidade e moralidade. 

111 - Ressalte-se que a decisdo com relagdo a vedação & participagdo de consórcios, para o caso 

concreto em andlise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunido 

de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servigos, reduziria o nimero de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formagao de conluios/carteis para manipular 

08 pregos nas licitagdes, 

6.8.10.Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14,133, de 2021. 

6.8.12. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituida por servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. %º, 

Inciso III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

6.8.13. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

incidam em quaiquer das vedagdes do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar n°123, de 

2006; 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

6.10. A critério da Administragio e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos ¢ a 

empresa a que se refere o item 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratagiio, de execução da licitagdo ou de gestdo do contrato, desde que sob supervisdo 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.11. Em licitagdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agéncia oficial de cooperagdio estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essasentidades ou que seja 

declarada inidonea nos termos da Lei Federal nº 14,133, de 2021. 

6.12. A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a lerceiro que auxilie a condugdo da 

contratagio na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PRECOS 
7.1. A participagdo na concorréncia eletronica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa 
do licitante e subsequente preenchimento da proposta de prego, contendo valor GLOBAL, até 

o horério previsto no preambulo deste edital. 
7.2, O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Precos deverá ser enviado em 

formulério especifico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletronico, (nos formatos e extensdes usuais para que se 

possa fazer o download dos arquivos), conforme modelos ANEXO V ¢ ANEXO IX - PROJETO 

BASICO - ORCAMENTO BASICO, CRONOGRAMA FISICO-FINACEIRO, 
COMPOSICAO DOS CUSTOS DOS PRECOS UNITARIOS, 
7.3. COMPOSICAO DA TAXA DE BDI, ENCARGOS SOCIAIS. 
74. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarard, em campo proprio do 
sistema, que: 
74.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
7.4.2. Está ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem comode que 

a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
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integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cfig‘u::io 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalhd~e.nos — 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

7.4.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 
7.44. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 11l do art. 5° da 

Constituigdo Federal; 

7.45. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991, 

7.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema 

eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrénico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 

3°doart. 4º, da Lei n.° 14.133, de 2021, 

7.7. O licitante se responsabilizard por todas as transagdes que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrdnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

7.8.  Incumbira, ao licitante, acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão 

pública da concorréncia eletronica, ficando responsével pelo ônus decorrente da perda de 

negécios diante da inobservincia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexio. 
79. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que ndo corresponda às 

especificagdes contidas no ANEXO IX deste Edital serão desconsiderados. 

7.10. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

7.10.1.Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com 0s pregos praticados no mercado, 

conforme estabelece o art. 12, inciso 11, da Lei Federal nº 14.133/2] em moeda corrente nacional, 

em algarismo com no máximo duas casas decimais; 
7.10.2. Especificagdes detalhadas dos objetos ofertados. 

7.10.3.Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguroe frete, 

É tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigagdes sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos ¢ indiretos; 

7.11. Prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentacdo. 

7111 

7.11.2.0 servigo será na sede e/ou Distrito do Municipio, conforme especificado no projeto básico. 

7.12. Poderio ser admitidos pelo Agente de Contratagdo erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse piiblico e da Administragdo. 

8 — DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, 

dos seguintes campos: valor (unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 

8.2. Para todos os fins, valera para esta licitagio o item/lote com sua descrição conforme objeto 

apresentada no Sistema BBMNET, o qual poderd haver divergéncia na sequéncia entre o Termo 

de Referéncia/projeto bésico e o apresentado no Sistema novobbmnet.com.br. Prevalecerd o 

sistema eletronico BBMNET, 
8.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

84. Nos valores propostos estario inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributdrios, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou 

indiretamente na execugdo do objeto. 

m
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8,5. — Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de €] 

responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, 

alegagdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto. 

86. Se o regime tributdrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

varidveis, a cotagdo adequada serd a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

87, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 

8.8. Napresente licitação, a Microempresa ¢ a Empresa de Pequeno Porte poderdo se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

89, A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia/projeto básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais necessérios, em quantidades e qualidades adequadas & perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigio. 

8.10. O prazo de validade da proposta ndo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentagao, 

811. A PROPOSTA INICIAL NAO DEVERA CONTER NENHUMA IDENTIFICACAO 

DA LICITANTE PROPONENTE (TAIS COMO: NOME, CNPJ, PAPEL TIMBRADO DA 

EMPRESA, TELEFONE, E-MAIL, ETC.), SOB PENA DE DESCLASSIFICAGAO; 

E 8.12. Os licitantes devem respeitar os pregos méximos estabelecidos nas normas de regéncia de 

3 contratagdes públicas federais, quando participarem de licitações publicas; 

8.13, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilizagio e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessérias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituigdo; ou condenagio dos agentes públicos 

responsdveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, caso verificada a 

ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execugdo do contrato. 

i
 

8.13. Garantia da Proposta: 
8.13.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para contratagio 

a titulo de garantia de proposta, no valor de RS 4.518,35 (Quatro mil quinhentos e dezoito mil 

e trinta e cinco centavos), como requisito de pré-habilitação, recolhida em nome do 

CONSERCE 2 devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletronico, 

em CAMPO PROPRIO DO SISTEMA. Podendo a empresa optar pelas seguintes modalidades: 

8.13.1.1. Caução em dinheiro - Depdsito junia ao CONSERCE2 - Agéncia 00746, Conta 

Corrente 000575264965-6, CAIXA; 

8.13.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em TITULOS DA DiVIDA PUBLICA emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custédia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, ¢ avaliados por seus valores econdmicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia, o qual estd atestard a sua validade, exequibilidade ¢ 

avaliagdo de resgate atual, e das seguintes comprovagoes: 

1. Origem/aquisi¢io mediante documento respectivo e langamento contébil por meio 

de registro no balango patrimonial da licitante; 

Il. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada 

até seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), 

conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda; 
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III. Serão aceitos apenas e tão somente titulos com vencimentos passíveis de te 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade 

da proposta de preços. 

IV. Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 

Consórcio AMSA de Crateús o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se 

constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

V. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio 

de registro no balanço patrimonial da licitante. 

m
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§.13.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCARIA emitida por 

banco ou instituigiio financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do 

Brasil, o licitante anexará junto a sua habilitação o documento no original ou copia autenticada, 

fornecido pela institui¢do que a concede, do qual devera obrigatoriamente, conforme decisão do 

TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Camara, constar: 

a) Beneficiario: CONSERCE 2 

b) Objeto: Garantia da participagio na CONCORRENCIA ELETRONICA N° 001/2025- 

CE 
¢) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitagao. 

d) Prazo de validade: minimo de 120 (cento e vinte) dias. 

$.13.1.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverd fazer a 

comprovagdo da apdlice ou de documento habil expedido pela seguradora, cuja vigéncia serd 

- de, no minimo de 120 (cento ¢ vinte) dias contados a partir da data de abertura das propostas de 

preços. 
E 8.13.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a 

vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis 

contratos. 
8.13.1.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 

LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 

Caderneta de Poupanga, calculada “pro rata die”. 

8.13.1.7. A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato. 

8.13.1.8 Caso a modalidade de garantia seja TITULO DE CAPITALIZACAQ. custeado por 

pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluido pela Lei n° 14.770, de 2023), que deverá 

atender aos seguintes critérios: 

a) Ser emitido por empresa devidamente autorizada a operar pela Superintendéncia de Seguros 

Privados (SUSEP); 

b) Garantir o resgate integral do valor pago pelo contratante ao final do prazo de vigéncia; 

¢) Estar isento de taxas ou encargos que comprometam o valor do resgate; 

d) Apresentar prazo de vigéncia e condigdes de resgate previamente definidos e compativeis com 

o perfodo contratual, 

&) Garantir a manutenção da liquidez e seguranga financeira do montante investido. 

8.13.1.9. NAO SERAO ACEITAS GARANTIAS DE PROPOSTA ANEXADAS JUNTO A 

PROPOSTA INICIAL, DOCUMENTOS HABILITACAO E MUITO MENOS JUNTO A 

PROPOSTA FINAL READEQUADA/REAJUSTADA. 
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9 — ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSAO 

9.1. O Agente de Contratagdo via sistema eletrdnico, dard inicio à Sessdo Publica, na data € 

horério previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

92. A abertura da presente licitação dar-se-4 automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrdnico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

93, A partir do horério previsto no edital, terá inicio & sessdo publica da Concorréncia 

eletronica, com a divulgação das propostas de pregos recebidas pelo sitio, passando o(a) Agente 

de Contratagiio a avaliar a aceitabilidade das propostas após passar por analise do setor de 

engenharia que emitird parecer técnico quanto a sua classificagdo. 

9.4. Durante a sessdo publica, a comunicagdo entre o(a) Agente de Contratação e aslicitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletronico. 

9.5, Cabe a licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante a sessdo pública 

da Concorréncia Eletrônica, ficando responsével pelo ônus decorrente da perda de negdcios diante 

da inobservincia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexdo. 

9.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverdio estar conectadosao 

sistema para participar da sessio de lances. A cada lance ofertado o participante serd 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo hordrio de registro e valor. 

9.7. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessãopública. 

9.8. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

deverá preencher todas as informações no campo “FICHA TECNICA” e anexá-las por meio de 

arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

99, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.10. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.11. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsavel por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas ¢ lances. 

9,12. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9,13. O(a) Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da Concorrência Eletrônica 

quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas irá perdurar pormais de um dia. 

9.14. Após a suspensio da sessdo pública, o(a) Agente de Contratagio enviard, via chat, 

mensagens &s licitantes informando a data ¢ o hordrio previstos para o inicio da oferta de lances, 

9.15. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o(a) Agentede 

Contratagdo e os licitantes. 

9.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.17. Quando a licitação for por item o lance deverá ser ofertado pelo valor Unitério,quando for 

por lote o lance devera ser ofertado pelo valor global e no final os itens do lote deverdo ser 

ajustados com os valores iguais ou inferiores aos de referéncia, compativeis coma soma do valor 

global final do lote. 

9.18. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura 

da sessão ¢ as regras estabelecidas no Edital. 

9.19. O licitante somente poderé oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado ¢ 

registrado pelo sistema. 

9.20.0 intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidird tanto em relagdo aos lances intermedidrios 

quanto em relação & proposta que cobrira melhor oferta deverd ser de 
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RS 100,00 (Cem reais). 

9.21, O licitante que errar seu valor, poderá solicitar através do chat do sistema sem se identificar, 

a exclusdo do seu último lance ofertado, caso o(a) Agente de Contratagdo ndo veja a mensagem, 

no intervalo dos lances e o valor for finalizado a proposta para aqueleitem serd desclassificada, 

sem responsabilidades para o Agente Municipal que esta conduzindo a sessão. 

9.22. O procedimento seguird de acordo com o modo de disputa adotado no preambulo do 

edital. 

10 - FORMULACAO DE LANCES 
10.1. Aberta a etapa competitiva (Sessdo Pública), os licitantes deverdo encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletronico. 

10.2. Os licitantes poderdio oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando 

o horario fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

10.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores a0 seu último lance que 

tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

104, Durante a Sessdo Publica da Concorréncia Eletronica, os licitantes serão informados em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do seu detentor. 

105, A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14. 133/2021, o qual o 

site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatorio. No preâmbulo deste edital 

está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

10. uta Aberto: 

10.5.1.1, No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances publicos é de forma sucessiva, 

com prorrogagdes. 

10.5.1.2. A etapa de lances da sessdo piblica terd duração de 10 (dez) minutos e, após isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do periodo de duragio da sessdo publica. 

10.5.1.3. A prorrogagdo automitica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermedidrios. 

10.5.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessio pública 

encerrar-se-4 automaticamente. 

10.5.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagdo automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecugdo do melhor prego. 

10.5.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

10.5.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances 

publicos e sucessivos, com lance final ¢ fechado. 

10.5.2.2. A etapa de lances da sessão publica terd duração inicial de quinze minutos. Apos esse 

prazo, o sistema encaminharé aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerd o 

período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

10.5.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superior aquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 
10.5.2.3.1. O licitante podera optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer 

melhor lance. 

10.5.2.3.2. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderdo os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de trés, oferecer um lance 

final e fechado 
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10.5.2.4. Apés o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema crdcna}nq 

sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenard e 

divulgard os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto 

10.5.3.1. Poderdo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor prego/maior percentual de desconto ¢ os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores aquela, em que os licitantes apresentario lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessdo e eventuais prorrogagdes. 

10.5.3.2. Não havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condigdes definidas no item anterior, 

poderdo os licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

10.5.3.3. A ctapa de lances da sessão piblica terá duração de dez minutos ¢, após isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do periodo de duragio da sessdo publica. 

10.5.3.4, A prorrogagio automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediérios. 

10.5.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão publica 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme a ordem final 

de classificagio. 
10.5.4. Modo de Disputa Fechado: 
10.5.4.1. O modo de disputa a ser adotado será a do tipo fechado, em conformidade com o art. 56, 

inciso I1 da Lei 14.133/21 c/c art. 1°, da Lei 14.770/2023. 

10.6. No caso de desconexdo com o Agente de Contratagio, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorréncia Eletrénica, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes, para a 

recepção dos lances, retornando o Agente de Contratagdo, quando possivel, sua atuagio no 

certame, sem prejuizo dos atos realizados, 

10.7. Após o fechamento da ctapa de lances, o Agente de Contratagdo poderd encaminhar, pelo 

sistema eletronico, contrapropostas dirctamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitagdo. 

10.8. Será assegurada preferéncia de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 

porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevé a Lei Complementar 123/2006, 

entendendo como empate, aquelas situagdes em que aspropostas apresentadas pela microempresa 

e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 

10% (dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais, 

10.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate serd aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.9.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato continuo à classificagio, 
10.9.3. Avaliagio do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigagdes previstos nesta Lei; 

10.9.4. Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
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de trabalho, conforme regulamento; 

10.9.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos-- 

órgãos de controle. 
10,9,6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.9.7. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.9.8. Empresas brasileiras; 

10.9.9. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.9.10. Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12,187, de 29 de 

dezembro de 2009, 

10.10. Encerrada a ctapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto definidopara a 

contratagio, ofa) Agente de Contratagdo poderd negociar condições mais vantajosas, apos 

definido o resultado do julgamento. 

10.10.1. A negociagio poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagdo, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administragdo. 
10.10.2. A negociação serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
10.10.3. O resultado da negociacdo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatorio. 

10.10.4. O(a) Agente de Contratagdo solicitard ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) H S, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado apds a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessdrios @ confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. Devendo ser encaminhado 

todas as planilhas imprescindiveis contidas no Projeto Básico. 

10.105. É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.10.6. Após a negociação do prego, o(a) Agente de Contratagio iniciara a fase de aceitagio 

¢ julgamento da proposta. 

10.10.7. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de prego inferior 

aquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 
10.10.8. Não ocorrendo a contratação da ME ¢/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hiptese do item 10.8 (ME's 

¢ EPP's), na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito; e 

10.10.9. Na hipétese da ndo contratagio nos termos previstos dos itens 10.8, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.10.10. A ME ¢ EPP mais bem classificada serd convocada para apresentar nova proposta no 

prazo maximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, 

10.11. Apés comunicado do Agente de Contratação,  licitante detentora da melhor oferta deverá 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentagio exigida no item 12. 

11 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. A proposta adequada passaré por analise do setor de engenharia que emitird parecer 
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técnico quanto a sua classificagdo. 

11.2. Apés andlise da proposta, o Agente de Contratagdo anunciard o licitante vencedor, 

11.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender as exigéncias habilitatorias, o Agente de Contratagdo examinaré aproposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitagdo, na ordem de 

classificagio, é assim sucessivamente, até a apuragio de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital, 

113 Sendo suscitada alguma dúvida quanto 80 objeto proposto pelo licitante vencedor, em razio 

das especificagdes indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante 

declaragio expedida pela empresa, de que o objeto possui as caracteristicas indicadas na proposta, 

como condição necesséria para adjudicagdo do objeto. 

11.3.1 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente 

de Contratagio, estará sujeito & desclassificagio do item proposto. 

114 Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor prego apresentado, o 

Agente de Contratago verificard a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-0 

com os valores consignados na referéncia, decidindo, motivadamente, arespeito, 

115 Encerrada a etapa de negociagdo, o(a) Agente de Contratagio verificard se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condigdes de participação nocertame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14,133, de 2021, legislação correlatae no edital, 

especialmente quanto & existéncia de sanção que impeça a participação no certame ou & futura 

contratagdo. A empresa interessada afirmard em Declaragdes conforme Anexos, que: 

1151 Não estd impedida de participar do presente certame, 

11,52 Não está impedida de contratar com a Administração Piblica. 

11.5.3 Não foi declarada inidônea por ato do Poder Publico. 

11.5.4 Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

11.5.5 Que concordamos com todas as condições do edital. 

116 Caso atendidas as condigdes de participagdo, serd iniciado o procedimento dehabilitagdo. 

117 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

\ratamento favorecido as ME/EPPs, o(a) Agente de Contratagdo verificara se faz jus aobeneficio, 

em conformidade disposições neste edital. 

118 Verificadas as condições de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, ofa) 

Agente de Contratagio examinard a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequagio 

a0 objeto e à compatibilidade do prego em relagdo ao méximo estipulado para contratagio neste 

Edital e em seus anexos. 

11.9 Seri desclassificada a proposta vencedora que: 
11.9.1 Contiver vicios insanaveis; 

1192 Não obedecer às especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia/Projeto 

Basico; 
1193 Que apresentarem quantidades diferentes do projeto básico, apresentar pregos 

inexequiveis, ou quando permanecerem acima do preco méximo, em referéncia ao valor 

definido para a contratagdo, constantes dos Itens do PROJETO BASICO - Orgamento Básico, 

Cronograma Fisico-Finaceiro, ANEXO deste Edital; 

11.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragdo; 

11.95 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanavel, 

11.10 No caso de servigos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 75% (setenta e cinco) do valor orgado pela Administração. 

11.11 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta no prazo maximo de 02 (dois) dias, contados a partir do 

encerramento da sessão eletronica. O pedido de esclarecimento (diligencia), serd realizado no 

chat do sistema, visio que muitas vezes o enderego e demais informagdes para localização e 
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contato com a empresa ndo estd correto nos seus documentos. 

11.12 Não será aceito o pedido de desisténcia do item, sem justificativas legais, após a fase de 

disputa, alegando falta de conhecimento ou atos similares. Neste caso, se ocorrer à presente 

situação, o processo continuará e a Autoridade Competente com o Jurídico, julgarão o pedido e 

adotarão as providencias legais e necessárias com a(s) empresa(s) licitante(s). 

11.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11131 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nãoalterem a 

substância das propostas; 
11132 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 

regime. 
11.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

12 -DAFASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, 0 comando para inserção dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. O prazo para a inserção dos documentos solicitados 

neste edital será de 02 (DUAS) HORAS, a contar do disparo da mensagem daliberação do 

comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo 

determinado. 

121 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serao exigidos parafins 

de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

122 Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverdo ser encaminhados conforme 

previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por meio eletronico 

(upload), nos formatos (extensdes) “pdf”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 

conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br. 

123 Franqueada vista aos interessados, e após a análise das documentagdes será aberto o prazo 

minimo de 00:30:00 (Trinta minutos) para manifestacdo da intengdo de interposi¢dode recurso. 

124 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitagdo dentro dos prazos 

estabelecidos, acarretara a desclassificagdo e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 

previstas neste Edital, podendo o(a) Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou 

a proposta ou o lance subsequente. 
125 Os documentos eletrénicos produzidos com a utilizagdo de processo de certificagdo 

disponibilizada pela ICPBrasil, nos termos da Medida Provisorie nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumir-se-fo verdadeiros em relação aos signatarios, dispensando-se o 

envio de documentos originais e copias autenticadas em papel. 

126 A empresa participante e seu representante legal sio responsdveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

127 Como condigio prévia ao exame da documentagéo de habilitagdo do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratagdo verificard o eventual 

descumprimento das condigdes de participagdo, especialmente quanto à existénciade sanção que 

impeça a participagdo no certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes 

cadastros. 

13, Para fins de habilitagdo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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13.1. HABILITACAO JURIDICA: 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. — Anexo X 

13.2. HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo X 

13.3. QUALIFICACAO ECONOMICA FINANCEIRA 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo X 

13.4. QUALIFICACAO TECNICA 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo X 

13.4.1 VISTORIA 

13.4.2. É facultado ¢ recomendavel a realização de vistoria nos locais onde serão executados os 

servigos, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, ndo cabendo nenhuma 

alegagdo posterior por desconhecimento das condigdes locais; 

13.4.2.9. As empresas deverão apresentar DECLARACAO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

e/ou DECLARACAO DE RENUNCIA A VISITA TECNICA, através do responsavel técnico, de 

que possui pleno conhecimento do objeto e que tomou conhecimento do projeto e de todos os 

aspectos peculiares  execugdo da obra, ndo podendo alegar desconhecimento de seu enderego. 

13.4.2.10, A declaragio deverá ser assinada pelo Responsével Técnico da licitante, devidamente 

identificado, pertencente ao seu quadro permanente, registrado no CREA/CAU da jurisdição da 

sede da mesma. 
13.4.2.11, Caso a empresa deseje visitar o local da obra poderá ser feita no hordrio normal de 

funcionamento das 08:00h às 16:00h, através do Email: licitacao@consercedois.ce.gov.br. 

13.4.2.11.2. As despesas de visita aos locais das obras/servigos correrão por conta exclusiva do 

licitante; 
13.5. Para os documentos que ndo mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 

60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

13.6. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e opreço, até a data ¢ o 

horário estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta. 

13.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

13.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

13.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até 

o encerramento do cadastro da proposta. 
13.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
13.11. Os documentos complementares 3 proposta e & habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo minimo de 02 

(duas) horas contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

14. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênciade sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 
14.1.1.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF 
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14.1.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS. 

14.1.3. Cadastro Nacional de Condenagdes Civis por Ato de Improbidade Administratival 

do Conselho Nacional de Justiça — CNJ, 

14.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União — TCU. 

142. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderd ser feita pelo(a) Agentede 

Contratagdo em qualquer momento do procedimento licitatério. Sugere-se a apresentagdo das 

consultas especificadas no item 14.1 pelo licitante nos documentos de habilitação. 

143 Declaracdes com todas as informagdes solicitadas, conforme modelos em Anexos. 

14.4. Será inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagio, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

145, Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera 

declarado vencedor. 

14,6. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderão ser apresentados em original 

baixados de sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha 0 QR CODE, será 

verificado através desta sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a 

veracidade do documento apresentado no prazo méximo de 02 (dois) dias, sob penas de 

inabilitação, e sangdes administrativas. 

14.7. Será verificado se o licitante apresentou as declarages anexas ao edital, seu compromisso 

em atender aos requisitos de habilitagio, e o declarante responderd pela veracidade das 

informagdes prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei Federal nº 14.133,de 2021), 

148. Serd verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

14.9, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

14.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 

14.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

14.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

eletrônico https://novobbmnet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1413, A não observância do disposto no item anterior poderá enscjar desclassificação no 

momento da habilitação. 

14.14. A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14,15. Os documentos exigidos para habilitação descritos no item — HABILITAÇÃO, e subitens: 

Habilitação jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação Econômico- Financeira; 

Qualificação Técnica e Documentos Complementares deverão ser encaminhado em PDF 

enviados por meio do sistema, em formato digital pelo sistema eletrônico. 

14,16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 daLei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

1417, Na andlise dos documentos de habilitação, a comissio de contratagdo poderá sanar erros 

ou falhas, que ndo alterem a substância dos documentos ¢ sua validade juridica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-thes eficácia para fins de 

habilitagdo e classificagdo. 

14.18. Na hipotese de o licitante ndo atender s exigéncias para habilitagdo, o(a) Agente de 
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Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

14.19, Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagdo do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 
14.20. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão publico, 

deverdio estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que ndo conste 

expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão validos por 60 (sessenta) dias contados da 

data de sua emissão, à exceção de atestado (s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto de 

aferição quanto a esse aspecto. 

14.21. Os documentos de Habilitagio deverdo estar com prazo vigente; 

14.22. Serão aceitas somente copias legiveis; 

14.23. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

14.24. Sob pena de inabilitagdo, todos os documentos apresentados para habilitagiodeverdo 

estar: 

14241, Em nome da licitante e, preferencialmente, com nimero do CNPJ e com oenderego 

respectivo; 

14.242. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverdio estar em nome damatriz; 

14243, Se a licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial exceto 

aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
14.25. O(a) Agente de Contratagio reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer 

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando- 

Ihe prazo para atendimento. 

14.26, A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação dalicitante, 

sendo vedada, a concessio de prazo para complementagio da documentagdoexigida para a 

habilitagdo, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratagdo. 

14.27. O(a) Agente de Contratação consultard nos sitios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certiddes, para verificar as condiges de habilitação das licitantes. 

15. - DO PARECER TECNICO 
15.1. Para efeito de adjudicagio desta Concorréncia, o Agente de Contratagio, se julgar 

necessario, encaminhara o processo a0 SETOR DE ENGENHARIA, a fim de que seja emitido 

Parecer Técnico referente à proposta vencedora do item. 

152. Ocorrendo a desclassificagdo da empresa vencedora, os autos serio devolvidos ao Agente 

de Contratagiio, para que este realize nova negociagio com as demais empresas, obedecendo a 

ordem de classificação. 

153, Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fard a adjudicação às empresas 

vencedoras. 

16. — DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei Federal n° 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame, 

16.2. A resposta à impugnação ou a0 pedido de esclarecimento serd divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada abertura do 

certame. 

163. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrénica, 

pelos seguintes meios: proprio sistema hitps:/novobbmnet.com.br, até o 3" dia útil antes da data 

da abertura do certame; 
16.3.1.As impugnagdes ¢ pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstosno 

certame. 

16.3.2.A concessio de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverd ser 
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motivada pelo agente de contratagao, nos autos do processo de licitação. 

16.3.3. Acolhida a impugnagdo, será definida e publicada nova data para a realizagdo do certame. 

17. - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

171, A intensdo de interpor recurso serd logo após a divulgagio da habilitagdo com prazo 

minimo de 00:30:00 (trinta minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamentodas 

propostas, à habilitagao ou inabilitagio de licitantes, à anulação ou revogagdo da licitagdo, 

observara o disposto no artigo 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, confados do dia subsequente à realizagio da 

concorréncia Eletronica para a apresentagdo das razdes, por meio de memorias, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazdes, em igual nimero de dias, que 

comegardo a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos, 

17.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 

Contratagio, disporá do prazo de 03 (trés) dias úteis para a apresentagdo das razdes do recurso, 

por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde 

logo intimados para apresentar as contrarrazoes em igual número de dias. 

17.4. A falta de manifestagdo imediata e motivada do licitante importard na decadéncia dodireito 

de recurso e adjudicagdo do objeto pelo Agente de Contratagio & vencedora. 

175. O recurso contra a decisio do Agente de Contratação terd efeito suspensivo. 

176. O acolhimento do recurso importará na invalidagdo apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

17.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bemcomo 

os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

178. Decairá do direito de impugnar, perante a Administrago, 08 termos desta licitação,o 

licitante que, aceitando-os sem objegdo, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicagdo não terá efeito de recurso. 

17.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos ¢, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse publico, adjudicaré o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologaré o procedimento licitatdrio. 

17.10. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrénico https://novobbmnet.com.br/. 

17.11. DA FORMALIZACAO DO  RECURSO ADMINISTRATIVO E 

CONTRARRAZOES (MEMORIAS RECURSAIS): 

17.11.1. Somente serão aceitas as objegdes mediante petição confeccionada digitada, impressa 

em impressora cletrdnica, em tinta ndo lavivel, que preencham os seguintes requisitos: 

a) O enderegamento ao Agente de Contratagao; 

b) A identificagdo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 

profissio, domicilio, número do documento de identificagio, devidamente datada, assinada 

dentro do prazo editalicio; 

c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 

razoados; 

d) O pedido, com suas especificagdes; 

17.11.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serdo conhecidos; 

18. - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

181. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação, 

sempre que não houver recurso. 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de 

Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

18.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará 
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o resultado da licitagiio, convocando o adjudicatério a assinar a o contrato dentro 

méximo, 05 (cinco) dias uteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para 

a0 Municipio, podendo ser prorrogado devidamente Jjustificado. 

184. A Administragho poderd, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, nio apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar o contrato, retomar a Sessdo Pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificagdo, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condigdes propostas 

pela primeira classificada, ou revogar a licitagaoindependentemente da cominagdo do art. 90 da 

Lei Federal 14.133/21. 

18.5. Decorrido o prazo do item 18.3, dentro do prazo de validade da proposta, e ndo havendo 

manifestagiio do proponente convocado para & assinatura da Ata, será ele havido como desistente, 

ficando sujeito às seguintes sangdes, aplicaveis isolada ou conjuntamente: 

186, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

187, Impedimento de contratar com a Administragdo por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

188. A multa de que trata o item 18.6 deverd ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 4 

contar da intimação da decisdo administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19. DA CONTRATACAO: 
191. Serd firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos 

dispositivos da Legal: Lei Federal nº 14. 133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, 

19.2. A empresa deverá comparecer no prazo méximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, por esctito, para assinatura do Contrato. 

193. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura 

do contrato, e ndo tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderé o direito & 

contratagio e estard sujeita as penalidades previstas neste edital. 

194, — Nas hipoteses de recusa do adjudicatirio ou do seu não comparecimento para assinatura 

do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos 

requisitos de manutengio da habilitagdo, bem como a situação prevista no item 19.3, serd 

convocagdo do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida as 

exigéncias de habilitação, com vistas & obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatario. 
19.4.1 O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 

Contrato com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, 

sem prejuizo da aplicagdo das penalidades cabiveis ao licitante que ndo cumprir os compromissos 

assumidos no certame, 

19.5. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante ¢ a Contratada será formalizado por 

escrito ¢ também integrard o Contrato. 

20. — RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

20.1. Entregar o objeto licitado conforme especificages deste edital e seus ANEXOS e em 

consondncia com a proposia de prego apresentada; 

202 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrdo por conta exclusiva da Contratada; 

20.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuizos decorrentes da execução ou inadimpléncia do 

presente contrato, independentemente das sangdes apliciveis e demais responsabilidades. 

20.4. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a 

sua qualidade. 

205. Não transferir ou ceder suas obrigagdes, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorizagio da CONTRATANTE. 

206. Atender às determinagdes da fiscalizagio da CONTRATANTE. 

207, Manter, durante a validade da ata, as mesmas condigdes de habilitação, 
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CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

209, Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressdes até 25% dovalor 

inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

20.10. Demais obrigagdes conforme Projeto basico e Minuta Contratual. 

21. ~RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

21.1. Oferecer todas as condigdes e informagdes necessdrias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os servigos dentro das especificagdes exigidas no Termo de Referéncia/projeto basico; 

212 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 

Administragdo especialmente designado para tanto; 

213, Orientar a Contratada quanto & forma correta de apresentagdo das Notas Fiscais. 

214, Indicar o local onde serão realizadas as obras. 

215. Efetuar os pagamentos a Contratada, conforme as condigdes estabelecidas no contrato. 

216, Notificar a Contratada, fixando-Ihes prazos para substituição dos servigos fornecidos com 

irregularidades. 
217, Notificar a Contratada, por escrito, de todas as penalidades, multas, suspensio de servigo 

ou sustação de pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas, pela Consorcio Público , 

quaisquer inobservincias das exigéncias do contrato. 

218, Prestar & Contratada, quando necessdrio, quaisquer esclarecimentos relativos ao 

cumprimento das obrigagdes assumidas na contratagdo. 

219, Demais obrigagdes conforme Termo de Referéncia e Minuta Contratual 

22. - DA FORMA DE EXECUCAO: 

22.1. As obras a serem executadas deverdo atender as Normas Técnicas, Especificagdes ¢ 

métodos de Ensaio da ABNT (Associagdo Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas 

similares indicadas pela Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no minimo, 

qualidade análoga à exigida pelas normas da ABNT. 

222 A forma pela qual deverão ser executadas as obras e servigos licitados e as diversas 

obrigagdes dos licitantes ¢ do adjudicatirio do objeto desta licitação estdo registradas neste Edital, 

nas especificagdes técnicas, memoriais descritivos, planilhas orgamentarias, cronogramas fisico- 

financeiros ¢ na Minuta do Contrato e anexos que, igualmente, integram o dossié de informagdes 

sobre a licitagdo. 

23. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1. Deixar de entregar a documentagio exigida para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

23.1.2.Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

23.1.2.1. Nio enviar a proposta readequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociagio; 

23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

23.2. Nio celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagio,quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administragio; 

23.2.2. Apresentar declaragio ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

23.2.3. Fraudar a licitação 

23.2.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial 

quando: 

23.2.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a tei; 
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23.2.4.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.2.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12,846, de 2013, 

23.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatdrios as seguintes sangdes, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

23.3.1. Adverténcia, 

23.3.2. Multa; 
23.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagio perante a propria autoridade 

que aplicou a penalidade, 

23.4. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados: 

23.4.1. A natureza ¢ a gravidade da infração cometida. 

23.4.2. As peculiaridades do caso concreto 

23.4.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes 

23.4.4. Os danos que dela provierem para a Administragio Pública 

23.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase 

orientações dos órgãos de controle. 

23.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 

mediante avaliação dos casos previstos neste edital e legislação em vigor. 

23.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 4 penalidade de multa. 

23.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas no item 23.3.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 

23.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 23 deste edital, bem como 

pelas infrações administrativas, que justifiquem a imposição de penalidademais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art, 156, 

$5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

23.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita neste edital, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

23.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçãode 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanteou 0 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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23.13. Caberé a apresentagio de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decl 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.14. O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisio 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.15. A aplicagdo das sangdes previstas neste edital ndo exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparagio integral dos danos causados. 

23.16. Demais sacdes conforme minuta contratual. 

24. -DO PAGAMENTO 

241, O pagamento do prego contratual deverd guardar estreita relagio com a execugdo dos 

servigos contratados e apresentagio de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos 

documentos da licitagdo. 

24.2. O pagamento dos servigos serd feito pela Conséreio Público , em moeda corrente do Pais, 

por meio de depdsito em conta corrente bancéria da Contratada, especificada no Contrato, em 

parcelas compativeis com os Cronogramas Fisico e Financeiro, contra a efetiva execugao dos 

servigos e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setorcompetente da 

Consórcio Publico , mediante apresentagdo dos seguintes documentos: 

24.2.1.Nota Fiscal de Servigos/Fatura; 

2422, A Nota Fiscal devera ser protocolada na Consércio Público , juntamente com o boletim de 

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalizagio da Consórcio Pablico . 

24.3. Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência 

vencida. 

244. A tributação do Imposto Sobre Servigo de Qualquer Natureza - ISSQN incidirá conforme 

disciplinado pelo Código Tributério Municipal de Municipio de PARAMOTI. 

245. A Contratada apresentaré a Consórcio Público de Manejo dos Residuos Sélidos da Regido 

Sertdo Central 2 para pagamento, fatura ou documento equivalente. Recebida, a fatura ou 

cobranga serd examinada pela Consorcio Piblico no máximo de 10 (dez) dias. No exame a 

Consorcio Publico , preliminarmente, verificar e certificard a efetiva execugdo dos servigos 

indicadosna fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento sera 

feito sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro, 

2451, Até o 5° dia do més subsequente, a CONTRATADA apresentará a medição dos 

serviços efetivamente executados acompanhada das respectivas memórias para a Fiscalização, 

para a conferência da medição, compatibilizando-a com os dados da planilha depreços constantes 

de sua proposta, bem como da documentação hábil de cobrança. 

24.5.2.Se ocorrerem aditivos decorrentes de alterações dos projetos que incluam acréscimo de 

valores e quantidades de serviços e materiais, a CONTRATADA deverá readequar este aditivo 

ao cronograma fisico-financeiro original e reapresentá-lo com as devidas alterações, na lavratura 

do aditivo. 

24.5.3,0s valores referentes aos serviços rejeitados, relativos a uma medição, serão retidose só 

serão pagos após 2 CONTRATADA refazê-los. 

246. Serãoretidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentosmensalmente 

efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

25. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

25.1. Na forma prevista no instrumento de minuta de contrato. 

26. SUBCONTRATACAOE SUB-ROGACAO 

264, O licitante contratado não poderd ceder, sub-rogar, parcial ou totalmente os servigos objeto 

deste Edital por não haver respaldo legal, poderd, no entanto, subcontratar mediante prévia 

autorizagdo, por escrito, observando-se, quando concedida autorizagio para subcontratagdo, 

celebrar com o terceiro a quem subcontratar, Contrato com inteira obediéncia aos termos do 

Contrato original firmado com a Consércio Público e sob a sua inteira e exclusiva 

responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30% (trinta) por cento do valor do objeto contratado, 
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na forma determinada pela Conséreio Piblico . 

262 No caso de subcontratagdo, devera ficar demonstrado e documentado que estasomente 

abrangeré etapas dos servigos, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade 

técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata 

este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços 

contratados, 

26.3. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser & única responsável 

perante a Consórcio Público , mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser 

subcontratada para à execução de determinados serviços integrantes desta licitação, 

26.4. A Consórcio Público se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o 

pessoal técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam à 

comprovação de suficiência a ser por ela realizada e de determinar a substituição de qualquer 

membro da equipe que não esteja apresentando o rendimento desejado. 

27. - EXTINÇÃO 

27,1. A extinção das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo 

com o que estabelece os artigos 104 e 138 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em 

casos omissos, a legislação civil em vigor. 

28. - DISPOSIÇÕES GERAIS 

281, É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instruçãodo 

processo, vedada a inclusdo posterior de documento ou informagdo que deveria constar 

originalmente da proposta. 

282, A critério da Administragdo, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 

supressdes, de acordo com o artigo da Lei Federal n° 14.133/21. 

28.3. A apresentagio da proposta de pregos implica na aceitagdo plena e total das condições desta 

Concorréncia, sujeitando-se o licitante as sangdes previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

284. Quaisquer clementos, informagdes e esclarecimentos relativos a esta licitagdo serdo 

prestados pelo Agente de Contratagio ¢ membros da Equipe de Apoio, servidores do Municipio. 

285. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Agente de Contratagdo, que decidira com base na 

legislação em vigor. 

286. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 

da Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ouquaisquer outros. 

28.7. Não havendo expediente na Consórcio Público na data marcada, a sessão realizar-se-á no 

primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 

28.8, A Consórcio Público reserva-se ao direito de revogar esta licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vicio ou ilegalidade, bem como prorrogar 0 prazo 

recebimento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 

COMERCIAL, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome 

conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem 

que isto gere direito & indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

29,9, É facultada à no Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações 

ou exames que visem & boa e regular garantia do objeto, sendo que, O poder ¢ a 

responsabilidade das decisdes compete exclusivamente à Comissdo de Licitação, vedada ainda & 

licitante a inclusdo posterior de documento ou informagao que deveria constar originalmente da 

DOCUMENTACAO DE HABILITACAO ou da PROPOSTA COMERCIAL; 

28.10, A Administragio poderé, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata 

ou adendo ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa prépria ou em função de resposta a pedido 

de esclarecimento ou a impugnagéo feita ao Edital. A errata ou adendo, quando não afete a 

formulagdo das propostas. Se da errata ou adendo resultar redugdo de exigéncias de habilitação 

ou se afetar a formulagdo das propostas, seré obrigatoria sua divulgagio pelos mesmos meios 

divulgada originalmente a licitagdo, reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos 
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e propostas. 
28.11. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados o(a) Agente Contração 

poderá deliberar corregdes destas falhas, quando da auséncia de numeragdes de páginas ou outros 

motivos que ndo comprometam a lisura do certame. 

28.12. A Consércio Publico poderd, ocorrendo extinção ou distrato do Contrato, convidar a 

segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual 

original previsto, nas mesmas condigdes da primeira classificada, inclusive quantoao preço, 

conforme disposto no art. 90, $ 2° da Lei Federal nº 14.133/2021; 

28.13. Os casos omissos serdo resolvidos pelas disposigdes da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

28.14. A Contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução 

dos servicos contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 

28.15, A Contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer servigo que nao 

atender as especificagdes, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalizagdo. 

28.16. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar 4 Contratante ou à 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos servigos contratados, 

isentando a Contratante de toda e qualquer reclamagio que possa surgir em decorréncia dos 

mesmos. 
28.17. A Contratada será a única responsdvel para com seus empregados e auxiliares, no que 

concerne ao cumprimento da legislagdo trabalhista, previdéncia social, seguro de acidentes do 

trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas 

de seguranga do trabalho, prevista na Legislagdo Federal (Portaria n°. 3.214, de 8.7.78, do 

Ministério do trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas 

por parte da Contratante ou extingdo contratual com a aplicação das sangdes cabiveis. 

28.18. A Contratada, uma vez iniciado os servigos, somente poderé retirar equipamentos daobra 

e constantes de sua Proposta, mediante prévia solicitagdo e aprovagdo expressa da Contratante. 

28.19. Caso a Contratada tenha sua sede em outro Municipio, a mesma terá o prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contados da assinatura do Contrato, para instalação, em Município de 

PARAMOTI, para manter todos 0s entendimentos que se fizerem necessdrios, entre a vencedora 

e a Contratante. 
28.20. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da 

Contratante. 
28.21, Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal nº. 14,133/2021, que regulamenta 

as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

28.22. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos: 

ANEXO 1— Minuta do Contrato; 

ANEXO 11 - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores; 

ANEXO 111 — Declaragio de Conhecimento dos Detalhes Executivos; 

ANEXO IV — Declaração de Inexisténcia de Fato Impeditivo; 

ANEXO V — Modelo de Carta Proposta de Preqos Inicial; 

Anexo VI — Modelo — Declaragdo — ME ou EPP; ; 

ANEXO VII - Declaração de visita ao local da obra / Declaração de Renúncia À Visita Técnica; 

ANEXO VIIT - Modelo de Declaração de Atendimento ao Decreto Nº 7983/2013; 

ANEXO IX - Planilhas orçamentárias, especificações técnicas, plantas e demais documentos 

cantantes do Processo. 

ANEXO X — Termo de Referéncia; 

29. DOFORO 

30.1. Fica eleito o foro da cidade de PARAMOTI, como o unico competente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questdes oriundas deste processo. 
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Paramoti — CE, 12 de janeiro de 2026, 

GEISSON MESQUITA Assado de foma s gor GENSON 

SILVA:05600787308 oados 20260712 11527 -0700 

Geisson Mesquita Silva 
Ordenador de Despesas 
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ANEXO 1 

MINUTA CONTRATUAL 
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TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo nº 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

wwdy QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO, POR INTERMEDIO DO 

(15 [ RN E 

EMPRESA 

O CONSORCIO PUBLICO DE MANEJO DOS RESIDUOS SOLIDOS DA 

REGIAO SERTAO CENTRAL . por intermédio  do(a) 

(6rgdo contratante), com sede no(a) . 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sobo nº ... cidade de .. 

ato representado(a) pelo(a) i (cargo e nome), doravante denominado 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº . = 

sediado(a) DA ..c EM i doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por ... . (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

PIOCESSO —— e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Eletrônica n..../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

11. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) 

CENTRAL MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - CMRS NO MUNICIPIO DE 

CARIDADE-CE, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS 

SOLIDOS DA REGIÃO SERTÃO CENTRAL 2 - CONSERCE 2, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

12. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

CONTRATANTE, e o(a) . 

121 O Termo de Referência; 

122. O Edital da Licitação; 

123. A Proposta do contratado; 

124, Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

13. O regime de execução é o de empreitada por prego global. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

21. O prazo de vigéncia da contratagdo éde 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133. de 2021. 

22. —A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebragdo de termo aditivo, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23. — Na contratação que previr a conclusdo de escopo predefinido, o prazo de vigéncia serd 

automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluido no periodo firmado no contrato, na 

forma do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos não renovaveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro perfodo de vigéncia da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condigdo para a renovação. 

25. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos nfio renovaveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro periodo de vigéncia da contratação deverdo ser reduzidos ou eliminados como 

condigdo para a renovação. 

26. — O contrato não poderd ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder piiblico, observadas 

as abrangéncias de aplicação. 

3.1. Oregime de execução contratual, os modelos de gestio e de execução, assim como os prazos 

e condigdes de conclusdo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

32.  MATRIZ DE RISCO 

33. — A matriz de gerenciamento de risco, encontra-se anexo à presente minuta contratual. 

41. E permitida a subcontratagdo parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condigdes: 

411 É vedada a subcontratagdo completa ou da parcela principal da obrigação. 

412 Em qualquer hipétese de subcontratagfio, permanece & responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execugdo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenagiio das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigagdes contratuais correspondentes a0 objeto da subcontratação. 

42. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificagdo técnica necessérios para a execução do objeto. 

43. O contratado apresentard & Administração documentação que comprove a capacidade técnica 

do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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44. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou ‘Qu'i tes 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tral il com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

(& CEAUSULAQUINTA=PRECD IR | e 
5.1. —O valor total da contratagio é de R$.......... ) 

s52. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas ¢ indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessdrios ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

53, O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

(6 CLAUSULASEXTA-FAGAMENTOGROZVeVD | 
61. O prazo para pagamento ao contratado ¢ demais condigdes a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da 

data do orgamento estimado. 

741 O orgamento estimado pela Administragdo baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base na SE! 8.1 C NE CO! 

PROPRIAS. 

72. Apdso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais 

serdo reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice IGPM-FGV, exclusivamente para 

as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

73. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

74. No caso de atraso ou não divulgagio do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara 

ao contratado a importancia calculada pela última variaglio conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

741, Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente ao 

reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

mmmwm.wu,wmnummmos.
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76. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em sul 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

77. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

78. — Oreajuste será realizado por apostilamento. 

(8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art L X XIe XIV) || 
8.1.  Sio obrigagdes do Contratante: 

82  Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato € seus anexos; 

83. — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

84, — Notificar o Contratado por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execugéo dos servigos, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as solugdes por ele propostas sejam as mais adequadas. 

&5.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

86. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado: 

87. Fica designado pela Secretaria de .. . o (a) servidor (&) Sr (a)............. para 

acompanhar e fiscalizar a execução do servigo, anotando em registro préprio todas as ocorréncias 

relacionadas com a execugdo e determinando o que for necessdrio & regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

&8.  Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que se refere a parcela incontroversa da 

execugdo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

$9. — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

$11. Cientificar a procuradoria municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8121, A Administragdo terá o prazo de 30 (TRINTA) DIAS, a contar &3 do prot 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual peri 

ool 

813. — Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdémico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo méximo de 30 (TRINTA) DIAS. 

8.14. Nofificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cléusulas contratuais. 

$15. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133. de 2021. 

8.16. Fornecer por escrito as informagdes necessérias para o desenvolvimento dos servigos objeto 

do contrato. 

$17. Realizar avaliages periodicas da qualidade dos servigos, apos seu recebimento. 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos. "as built", especificagdes técnicas, 

orgamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatorios de inspegdes técnicas após o 

recebimento do serviço e notificagdes expedidas. 

819, Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos ¢ instalagdes, apresentem 

condigdes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de seguranga e saúde no trabalho, 

quando o servigo for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado. 

$20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

821. Previamente a expedição da ordem de servigo, verificar pendéncias, liberar dreas ¢/ou adotar 

providéncias cabiveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9.1. —O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato ¢ de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

92. Manter preposto aceito pela Administragdo no local do servigo para representd-lo na execução 

do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

93. — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, I1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

94, — Alocarosempregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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" ” 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

de boa técnica e a legislação de regência; 

95. — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

o7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do servigo no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

98 — Nãocontratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato. nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei nº 14.133. de 2021; 

99. O contratado deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do més seguinte ao da prestação dos servigos, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

¢) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 

contratado; 

d) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 

do contratado; 

¢) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convenção, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributdrias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

911, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ¢ quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

9.12.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-thes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execugdo do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferrament fi‘m 

necessério à execução do objeto, durante a vigéncia do contrato. v D 

915. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congénere. 

9.17, Nãopermitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

918, —Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo 

único); 

921. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

022 —Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124,11,d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

923. — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

924. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. — Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

926. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

927. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

928. —Atender às solicitações do Contratante quanto & substituíção dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
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929. Instruir seus empregados quanto & necessidade de acatar as Normas Int 

930. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, al 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 

toda ¢ qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

931, Instruir os seus empregados, quanto à prevengdo de incéndios nas dreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providéncias e precaugdes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessério for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitérias, elétricas e de 

comunicagao. 

933, Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referéncia, em plena validade. 

934, Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licengas necessárias e demais 

documentos e autorizagdes exigiveis, na forma da legislação aplicavel. 

9,35, Elaborar o Diério de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as 

informagdes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionarios, de 

equipamentos, condi¢des de trabalho, condigdes meteorologicas, servigos executados, registro de 

ocorréncias e outros fatos relacionados, bem como os comunicados & Fiscalizagdo e situagdo das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

936. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificagdes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

937, Utilizar somente matéria-prima respeitando as regras ambientais, nos termos do Decreto nº 

5.975, de 2006, de: 

938, Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, $$ 2° e 3º, da Instrução Normativa 

S nº 1, de 19/01/2010. nos seguintes termos: 

9.38.1. O gerenciamento dos residuos originarios da contratação deveré obedecer as diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Residuos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado devera providenciar a destinagéio ambientalmente adequada dos residuos da construgdo 

civil origindrios da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.38.2.1.residuos Classe A (reutiliziveis ou recicliveis como agregados): deverdo ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe 

A de preservação de material para usos futuros. 
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reciclados ou encaminhados a dreas de armazenamento temporério, sendo dis) 

permitir a sua utilizagdo ou reciclagem futura. 

9.38.2.3.residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicagdes 

economicamente vidveis que permitam a sua reciclagem/recuperagdo): deverdo ser 

armazenados, transportados ¢ destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 

9.38.2.4.residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas especificas. 

9.38.3. Em nenhuma hipétese o Contratado podera dispor os residuos origindrios da 

contratação em aterros de residuos solidos urbanos, dreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.38.4. Para fins de fiscalizagdo do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Residuos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Residuos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovard, sob pena de multa, que todos os 

residuos removidos estdo acompanhados de Controle de Transporte de Residuos, em conformidade 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 

15.113,15.114,15.115 e 15.116, de 2004. 

939, Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.39.1. Qualquer instalagio, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deveré respeitar os limites maximos de emissdo de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 

nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.39.2. Na execugdo contratual, conforme o caso, a emissão de ruidos ndo poderd ultrapassar 

os niveis considerados aceitiveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliagio do Ruido em Areas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Niveis de Ruido para conforto actstico, da 

Associagao Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolucdo CONAMA nº 01. 

de 08/03/90, e legislação correlata. 

940. Responder por qualquer acidente de trabalho na execugdo dos servigos, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorregdes dos 

servigos ou dos bens do Contratante, de seus funcionarios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao servigo de engenharia. 

941. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratérios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessirias ao controle de 

qualidade dos materiais, servigos e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificagdes. 

942, Providenciar, conforme o caso, as ligagdes definitivas das utilidades previstas no projeto 

(4gua, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais 
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e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças arização de? 

servigos e atividades concluidas (ex.: Habite-se, Licenca Ambiental de Operação etc 

10.1.  As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razio do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagio da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declarago ou de aceitação expressa. 

102. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 
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103. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hip6teses permitidas 

em Lei. 

104. A Administragiio deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

105. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. ¢ dever do contratado 

elimina-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

106. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

107. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cléusula, permanecendo integralmente responsével por garantir sua observéncia. 

108. O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagdo formulados. 

109, O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogével justificadamente, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, 

desvios ou abusos. 

10404,  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 
CEP: 62736-000, CNPJ: 44.894.047/0001-11, E-MAIL CONSERCEZ@GMAILCOM



CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
© REGIÃO SERTÃO CENTRAL 2 

BOA VIGEM | CANINDE | CARIDADE | ITATIRA | MADALENA | PARAMOT! 

CONSERCE2@GMAIL.COM 

11.I. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 in® 14 de 

2021. nas modalidades previstas em lei, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato. 

112. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.21. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas 

contratuais (art. 137, $ 4° da Lei n.º 14.1 2021). 

1122. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circ! usep nº 662, de 11 il de 20 

113. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

114. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

116. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

Edital e neste Contrato. 

117. A garantia de execução ¢ independente de eventual garantia do produto ou servigo prevista 

especificamente no Termo de Referéncia. 

121. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) der causa & inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano & Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos piblicos ou ao interesse coletivo; 

¢) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentagdio falsa ou prestar declaração falsa durante a execugdo do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ‘:‘,‘ Qt 
» 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1° de agosto de 201 !& 

122. Serdio aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei nº 14.133. de 2021); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, 

% ¢ *d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, $ 4° da Lei nº 14.133. de 2021): 

iii) Declaragio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 

“h, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5° da Lei nº 

14.133. de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o méximo de 2% (dois por cento), pela inobservéncia do prazo fixado 

para apresentago, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 

conforme dispde o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “a” a “h” do subitem 12.1, de 

5% a 30% do valor do Contrato. 

123. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 56, §9°. da Lei nº 14.1 

124. Todasassanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7° da Lei nº 14.133, de 2021). 

124.1. Antes da aplicagiio da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021) 

124.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores a0 valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca será 

descontada da garantia prestada ou seré cobrada judicialmente (art. 156. §8° da Lei n® 14.133. de 

2021). 

124.3. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério 

e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput ¢ paragrafos do art. 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 

CEP: 62736-000, ONPJy 44.894.047 /000111, E-MAIL: CONSERCE2@CMAILCOM
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 'tgmraàe dgc 
= : E f 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

126. Naaplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) anaturezae a gravidade da infração cometida; 

b) aspeculiaridades do caso concreto; 

c) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) osdanos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

127.  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitagdes e contratos da Administragiio Piblica que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

128. A personalidade juridica do Contratado poderé ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ¢, nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas 

à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administrago, 

à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditério, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160. da Lei nº 14 de 2021 

129. O Contratante deverd, no prazo méximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar ¢ manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021) 

12.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14 133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administragio contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

131, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

132. Se as obrigagdes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficard prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverd a Administragdo providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 
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133. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

a) ficaráele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesxãbni,ni_s 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

134. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório ¢ a ampla defesa. 

134.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificagio da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejard a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1.Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deveré ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido: 

135.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

135.2. Relação dos pagamentos j4 efetuados ¢ ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações ¢ multas. 

136. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

137. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo à conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento do municipio deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

1.Gestão/Unidade: 

I1.Fonte de Recursos: 

111.Elemento de Despesa: 

142, A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após aprovagdo da 

Lei Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

RUA PREFETO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 

CEP: 62736-000, ONPJ: 44.894,047/0001-11, E-MAIL CONSERCEZ@OMAILLOM
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151. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais 

dos contratos. 

16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 ¢ seguintes da Lei nº 

14.13 21. 

162. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte ¢ cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

163. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, 

submetido & prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverd ocorrer 

no prazo méximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

164. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

17.1.  Incumbiré ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sitio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA-FORO (art. 92, §1°) 

181, Fica eleito o Foro da Justica comum em PARAMOTI, CE, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local), [dia] de [mês] de [ano). 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE _/2025, 

ANEXO II 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARACAO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

(NOME DA EMPRESA) .........12e+2o0 

intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr(a).. 

Identidade nº 
csprccasioisisisaç SD CPF 1% 

XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

..., inscrito no CNPJ n°... oy por 

..., portador (a) da Carteira de 

..., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

E que, 0s menores, a partir de quatorze anos, que são alocados no desenvolvimento de atividades 

especificas desta Empresa, atuam na condição de aprendiz, observada a permissão legal. (Em 

caso de não configurar a pratica da Empresa Declarante, excluir este parégrafo). 

Local ¢ Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Orgao Expedidor)Cargo / Função 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 
CEP: 62736-000, CNPJ: 44.894.047/0001-1 1, E-MAIL: CONSERCE2EGMANCOM
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE __/2025- 

ANEXO HI 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARACAO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES EXECUTIVOS 

.., inscrito no CNPJ nº .. , por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) ...... portador (a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF nº .., DECLARA, para os devidos fins, que examinamos os detalhes 

vos que acompanham este Edital de CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE / e que 

conhecemos todos os aspectos peculiares à execução dos serviços de que trata esta licitação. Assim, declaramos 

dispor de todas as informações necessárias para fins de preparação de nossa PROPOSTA DE PREÇOS, 

(NOME DA EMPRESA) 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI CE, 
CEP, 627 36-000, CNF )i 44.894,047/0001-11, E-MAIL: CONSERCEZ@GMAILCOM
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº CE — /2025- 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(NOME DA EMPRESA) ...c ÍnSerito no CNPJ nº... ., por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr(a) ... .., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

..edo CPFn°.. ... DECLARA, sob penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitagdo neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 

posteriores. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 

(CEP; 62736-000, CNP |: 44,894,047 /000111, E-MAIL: CONSERCEZ@GMAILLOM
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE — /2025- - N 

ANEXO V - MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL; 

A Consórcio Público de Manejo dos Residuos Sólidos da Região Sertão Central 2 

Ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE — /2025- 

Prezados Senhores, 

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa Proposta, pelo 

valor total de R$ — (valor total da proposta em cifras e por extenso), conforme planilhas de custos, planilhas 

orgamentarias e cronograma fisico-financeiro em anexo. 

Informamos que os pregos ofertados sdo firmes e irreajustéveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão 

inclusos nesses pregos ofertados todos os tributos, custos ¢ despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira 

responsabilidade as diferengas que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorregdo na 

cotagdo da proposta. 

Prazo de Execugdo dos serviços: ....... un ) dias 

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias 

Declaramos que, caso sejamos vencedor da licitação, executaremos os serviços de acordo com os detalhes 

executivos, especificações técnicas e quantitativos fornecidos pela Consórcio Público , pelos preços unitários 

€ nos prazos constantes nesta proposta. 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Concorrência 

Eletrônica em epigrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas. 

Local e Data 

Nome ¢ assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor) Cargo / Função 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº B9, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 

CEP, 62736-000, CNP): 44,894.047/0001-11, E-MAIL: CONSERCE2QGMALCOM 
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE — /2025- 

ANEXO VI 
(Modelo - ME e EPP) 

DECLARACAO-MEEEPP 
(em papel timbrado da empresa) 

— (razão social — da empresa) inscrita no CNPJ sob o nº 
estabelecida à Rua (endereço — completo) . por seu 

rcpmenlen!e legal o(a) senhor(a) Portador(a) da Carteira de Identidade nº 

e do CPF: , abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que 
cumpre os requisitos legais para efcim de qualificação como MPE, e que: 

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

2) Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando quese enquadra como 
MPE. 

3) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamentoreferente ao 

enquadramento como MPE. 

Portando estando apta à usufruir dos beneficios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. Estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARAC! SANTOS, PARAMOTI- CE, 
CEP; 62736-000, CNPJ: 44.894.047/0001-11, E-MAIL: CONSERCE2QOMAILEOM
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº CE — /2025- \_—/ 

ANEXO VIl 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAGCAO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA EXPEDIDA PELA 

H EMPRESA 

(NOME DA EMPRESA) .., inscrito no CNPJ n° ... ..., porintermédio de 

seu representante legal o (a) . , portador (a) da Carteira de Identidade nº ............ e do 

CPF nº ..........., DECLARA para os devidos fins que visitamos o local da obra objeto desta licitagdo e que 

tomamos conhecimento dos rojetos e de todos osaspectos peculiares à exceugdo da obra objeto do Edital da 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE / 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 
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RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 

CEP: 627 36-000, CNPJ: 44,894.047/0001-11, E-MAIL: CONSERCE2MGMAILCOM
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº CE — /2025- 

ANEXO VII-“A" 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARACAO DE RENUNCIA A VISITA TECNICA 

(NOME DA EMPRESA) .............., inscrito no CNPJ nº ... por intermédio de seu representante legal o 

(a) Sr(a) ............, portador (a) da Carieira de Identidade nº edoCPF 1’ .......ccco.., DECLARA 

para os devidos fins que renuncia  Visita Técnica ao local e as instalagdes para a prestagdo dos serviços 

constantes do objeto do Editalde CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE / , & 0 quadro técnico 

da empresa tomou conhecimento das reais condições e peculiaridades inerentes à natureza dos servigos, bem 

como coletaram informagdes de todos os dados e elementos necessdrios à perfeita elaboragdo da proposta 

comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 

licitatório e que tomamos conhecimento dos projetos e anexos do Edital. 

Local e Data 

Nome e assinatura, 
CPF, Carteira de Identidade (N ¢ Órgão Expedidor)Cargo / Função 
CREA/CAU /. , Nº 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 

CEP: 627 36-000, CNPJ: 44.894.047/0001-11, E-MAIL: CONSERCEZECMAILLOM
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° CE — /2025- 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARACAO DE ATENDIMENTO AO DECRETO Nº 798312013 

A empresa , inscrita no CNPJ Nº sediada na Rua ,nº 

Bairro_ . Cidade, por intermédio de seu representante legal, o(a)Sr(a). 

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 

DECLARA que cumpre as regras € os critérios para a elaboração do orçamento de referência da 

obra de que trata a CONCORRENCIA ELETRONICA CE — /2025- , Estabelecidos no Decreto nº 

7983/2013, de 08 de abril de 2013. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

RUA PREFEITO WILSON SAMPAIO, Nº 89, BAIRRO: PREFEITO ARACI SANTOS, PARAMOTI- CE, 

CEP: 62736-000, CNP 1: 44,894,047 /000111, E-MAIL: CONSERCEZRGMAILLOM


